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ANO XLVI 

Criado pela Lei nº 229/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 10 de novembro de 2020. 

__________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 

 
DECRETO nº 41, de 10 de novembro de 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO 

DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO QUE TRATA DO 

PAGAMENTO DO SUBSÍDIO DA LEI 

14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC). 
 

 

O PREFEITO DE PRINCESA ISABEL, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Constituição 

Federal e na Lei Orgânica do Município, considerando 

o Procedimento que avaliou as propostas para 

recebimento do Auxílio Emergencial – Subsídio, 

disposto no Art. 2º, Inciso II, da Lei 14.017/2020. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica homologado o Resultado Final 

das propostas apresentadas e julgadas pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc, nº 

14.017/2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito de Princesa Isabel – PB, 10 de 

novembro de 2020. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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